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CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 75/2024

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
providencie a manutenção e iimpeza dos quiosques do Grande Lago em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo providenciar a manutenção e limpeza desse 
importante local, proporcionando mais segurança e prazer aos munícipes e turistas.

Saliento, que o local é muito utilizado por cidadãos munícipes, turistas, praticantes de 
esporte e demais atividades físicas, sendo que a manutenção e limpeza dos quiosques trará 
mais segurança e prazer em utilizar este importante local.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local, 
como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos, e se tratar 
de um assunto de interesse público.

Sala das Sessões, 24 de maio de 2024.
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Vereadoí 2° Secretário

Juliano Joaquim Granconato de Souza Ednelson Batista Domingues

Presidente da Câmara Vereador 1° secretário

Bruno Fischer Tardelli José Humberto Pietrafesa dos Santos

Vereador Vereador

Jussara Dematte Pereira Maicon Jorge da Rosa

Vereadora Vereador
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